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Ao Senhor
ACINEMAR GONÇALVES COSTA
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo determinar
que seja cumprida em todas as escolas da rede municipal e privada de Formosa a Lei Federal nº
13722/18, que dispõe sobre a obrigatoriedade da capacitação em noções básicas de primeiros
socorros de professores e funcionários de estabelecimento de ensino públicos e privados.

Câmara Municipal de Formosa, 08 de outubro de 2021.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação visa permitir que situações de primeiros socorros ou simples acidentes
sejam solucionados ou amenizados por quem esteja por perto até que um profissional da área de
saúde chegue ao local.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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